INDICAÇÃO Nº       540

, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a regularização da oferta de veículos da Empresa Piracicabana na linha que atende a região dos bairros de Vila Esperança, Ilha Bela e Sítio Novo, no município de Cubatão, na Região Metropolitana da Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

A comunidade da região dos bairros de Vila Esperança, Ilha Bela e Sítio Novo, no município de Cubatão têm reclamado de constantes atrasos na linha de ônibus operada pela empresa Piracicabana.

A Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos tem desenvolvido um trabalho importante na área de qualidade dos transportes e poderá auxiliar a população local com entendimentos com a empresa operadora.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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